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ESTADO DE MATO GROSSO 

lÇ$ "EXECU!l!tro 

D.c). 27/1.2/71 

3 475," DE ~4 DE ::lEZ}<!I.{!3RO DE 1 973 

Iub~ ----. 

Dispõe sobre o transporte coletivo rodoviá 
rio intermunicipal de passageiros e dá 
outras provid'ncias. 

Paço saber que a Assembl~ia Legislativa do Esta -
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO I 

DA DEPINIOIO 

Artigo 112 - O transporte coletivo rodoviário ~ 

termunicipal de passageiros,realizado no territ6rio do Est~ 

do,á um serviço pdblico e será explorado mediante permissão 

ou" concessão ,autorizada pelo DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RQ 

DAGEM DO ESTADO DE MATO GROSSO - DERMAT,e aprovada pelo OON -
SBLHO ESTADUAL DOS TRANSPORTES. 

Artigo 212 - ~ intermunicipal,para os efeitos des -
ta Lei,o transporte coletivo realizado entre duas ou mais 

localidades de municípios diferentes,sejam elas pontos extre -
mos ou intermediários de percurso,por estradas federal, est~ 

dual ou municipal. 

Artigo 312 - Não estão sujeitos às disposições ~ 

ta Lei,os serviços de transporte coletivo de passageiros,com 

fins não comerciais e os autom6veis de alugu~l,desde que não 

façam linhas intermunicipais. 

Parágrafo único - Mediante právia autorização ou 
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m 
concessão,poderão as cooperativas de transporte efetuar tran~ 

porte coletivo rodoviário para seus associados ou para tercei -
ros. 

Artigo 42 - Entende-se por linha,o tráfego regular 

feito por veículos de transporte coletivo,atrav~s de um dado 

itinerário,entre dois pontos considerados início e fim de 

trajeto. 

Artigo 52 - Para efeitos desta Lei,a alteração de 

itinerário,supressão de trecho,ou prolongamento do percurso 

em determinada linha,1mplica,necessariamente,no estabelecime~ 

tode outra,salvo em casos especiais,a serem previstos no R~ 

gulamento. 

Artigo 62 - A autorização e a concessão abrange os 

serviços de passageiros, bagagens e encomendas. 

Artigo 72 - Em casos especiais,que serão previstos 

na regulamentação desta Lei,poderá ser dada autorização ou 

concessão a mais de uma empresa,para que realize o serviço de 

transporte coletivo de uma mesma linha. 

Artigo 82 - Compete ao CONSELHO ESTADUAL DOS TRANS -
PORTES, a homologação da autorização e concessão para tran~ 

porte coletivo rodoviário intermunicipal no Estado,outorgadas 

pelO DERMAT. 

Tli'TJLO 11 

DA AUroRIZAClo 

Artigo 92 - Nenhum transporte coletivo rodoviário ~ 

termunicipal de passageiros poderá ser realizado sem pr~via 

autorização,precedida de concorr&ncia pública,que será dispe~ 

sada: 

1 - para viagens sem caráter de linha; 

2 - para viagens em caráter eventual. 

i 
------------~-~ 
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FIL~ 
aub.~ 

Artigo 10 - Na concorrência púb1ica de que trata o art~ 

go anterior,s6 serão apreciadas as propostas que forem enc~ 

nhadas de acordo com o que preceitua a Lei Estadua1 nQ 3 199,de 

5/7/72, e o Edita1 correspondente. 

Parágrafo único - Considera-se indispensáve1 à 

ção da proposta a a presentação de ve!cu1os novos para 

porte na 11nha p1eiteada. 

aprecia -
trans -

Artigo 11 - A autorização ou permissão para a linha d~ 

se-á pe10 prazo de um ano,a -t!tu1o de experiência,a contar da 

data da assinatura do termo de compromisso.As demais autoriza 
- -

çôes,que não poderão exceder aseis meses,terão a duração que 

f6r prevista no despacho do deferimento. 

Artigo 12 - Antes de iniciar o serviço,o permissio~ 

rio assinará o termo de compromisso,em que se obrigará a: 

1 - executar o serviço de modo satisfat6rio e de acordo 

com as determinações do 6rgão competente; 

2 - cumprir os horários e os itinerários estabelecidos; 

3 cobrar as tarifas aprovadas; 

4 - conceder às estações rodoviárias,legalmente autor~ 

~adas,exclusividade na venda de passagens e nos despachos de bâ 

gagens e de encomen~feitas em suas âedes,pagando-lhes as re~ 

pectivas comissões; 

5 - iniciar os serviços no prazo determinado pe10 6~ 

gão competente e mantê-lo atá sessenta dias,ap6s o pedido de 

baixa ou cancelamento da autorização; 

6 - indenizar as rOdoviárias,legalmente autorizadas, na 

forma da lei,pelas despesas de transporte a que der causa; 

7 - responder pelos preju!zos decorrentes da 

ção dos serviços e pelos acidentes,motivados pela má 
ção de ve!culos ou por culpa de seu~ empregados; 

interruR 
conserva -
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8 - segurar os passageiros contra acidentes e respon 

sabilizar-se pelas bagagens e encomendas,respondendo por seus 

danos e extravios; 

9 - estacionar nas rodoviárias autorizadas,em 
puder receber ou em que tiver de desembarcar passageiros; 

que 

10 - tratar com urbanidade os usuários e,com respeito, 

os agentes da administração p~blica; 

11 - afastar os empregados no transporte,cuja perJD,! 

n8ncia no serviço seja julgada incoveniente pelo 6rgão competen 

te; 

12 - responder,por sí ou seus prepostos,por danos ca~ 

sados ao Estado,por dolo ou culpa; 

13 - comprovar a propriedade dos veículos utilizados 

nas linhas; 

14 - conceder,mediante exibição de credencial, passa -
gens gratuitas aos membros do CONSELHO ESTADUAL DOS TRANSPOR 

TES e servidores da DIVISÃO DE TR1FEGO DO DERMAT,assim como aos 

encarregados da fiscalização; 

15 - remeter à DIVISÃO DE TR1FEGO DO DERMAT, atá o 

dia 20 (vinte) de cada mês;o boletim estatístico do movimento 

de passageiros,relativo ao mês anterior; 

16 - cumprir as disposições desta Lei e de seu Regul~ 

mento,bem como as Normas e Instruções sobre o transporte colet! 

vo,baixadas pelo 6rgão competente. 

. Artigo 13 - A auto~ização ou permissã9 para o 

porte coletivo rodoviário intermunicipal á intransferível. 

trans -
Artigo 14 -"A autorização ou concessão poderá ser ca~ . 

sada,por: 

1 - manifesta deficiancia dO.serviço; 

2 - reiterada desobediência aos preceitos legais e re -
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gulamentares; 

3 -inadimplemento das obrigações assumidas no termo do com -
promisso; 

4 -falta grave,a juizo do DERlaT; 

5 -abandono total ou parcial do serviço; 

6 -fal~ncia; 

7 -não iniciar o serviço no prazo previsto na autoriza9ão.; 

8 -"lock-out" • 

Parágrafo dnico - As autorizações ou concessões referidasno 

artigo 9, nQs: 1 a 3,poderão ser canceladas: 

1 - em qualquer tempo,a crit~rio do CONSELHO ES~DUAL DOS 

TRANSPORTES e por proposta do DERMAT; 

2 - automaticamente,quando houver decorrido o prazo de v! 

gOncia,ou tiverem sido satisfeitas as finalidades para as quais 

se deu. 

Artigo 15 - Para cada linha autorizada será assinado um te~ 
mo de compromisso • 

Artigo 16 - a cassação da autorização,nos termos da 

não dará direito á indenização. 

TtTULO III 

DA CONCESSÃO 

Lei, 

Artigo 17 - Findo.o período de experiOncia da autorização e 

sendo os serviços,a juízo da DIVISÃO DE TR1FEGO DO DERMAT,cons! 

derados de boa qualidade,ao permissionário será outorgada a 

cessão para a exploração da linha. 

Artigo 18 - A concessão terá a duração de lO(dez) anos e 

con -
se -

rá prorrogada,por igual período,no caso de os serviços serem de 



.""'. 

• 
.-

•• 

-­., 

I. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

boa qualidade.ou de não ser ela denunciada com aantecedOncia de 

seis meses,pelo menos,da data de seu vencimento. 

Artigo 19 - A concessão poderá ser rescindida nos segu~ 

tes casos: 

1 - retomada do serviço para exploração direta; 

2 - cassação; 

3 conclusão do prazo contratual, observando o disposto 

no artigo 18. 

Artigo 20 - A cassação só poderá ocorrer nos casos 

Artigo 14 desta Lei. 

do 

§ 19 - A cassação será precedida de inquárito admin1str;! 

tivo,em que se assegurará amplo direito de defesa. 

§ 2g - O inquárito será instaurado quando notificado a 

sanar as irregularidades ou ilegalidade,o concessionário nela 

persistir. 

§ 3Q - O inquárito será dispensado nos casos do Artigo 

14 ndmeros: 5,6,8 e 9. 

§ 4Q - A cassação de concessão,na forma deste artigo,não 

dará direito à indenização. 

§ 5g - O não cumprimento no disposto do parágrafo 2Q ~ 

plicará em responsabilidade da Divisão de Tráfego do DERMAT. 

Artigo 21 - O contrato de concessão,para cada 11nha,será 

lavrado em cinco vias e dele constarão obrigatoriamente: 

1 - prazo de sua duração; 

2 itinerário; 

3 - restrições de trechos,quando houver; 

4 faculdades de revisão das tarifas pelo CONSELHO E~ 

TADUAL DOS TRANSPORTES; 
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5 - obrigação do concessionário continuar sujeito às 

exig8ncias do termo de compromisso,assinado no 

períOdO de experiência. 

Artigo 22 - A concessão 86 poderá ser transferida 03 

autorização do DERMAT e anu&ncia expressa do CONSELHO ESTA 

DUAL DOS TRANSPORTES,mediante prova de idoneidade finande! 

ra e moral do sucessor. 

Artigo 23 - Na retomada para exploração direta, pod~ 

rá o Poder Concedente promover a encampação dos bens dos cOB 

cessionários empregados na exploração do serviço, mediante 

právia indenização pelo preço que for apurado em avaliação, 

acrescido das obrigações das Leis do Trabalho. 

§. 12 - Incluir-se-á,na indenização,o valor que o 

DERMAT,a título de satisfação pecuniária,arbitrar,pela 

cisão do contrato • 

res -
§ 22 - A retomada depende de právia decisão do CONSE -

LHO ESTADUAL DOS TRANSPORTES. 

Artigo 24 - No caso de interrupção do serviço ou de 

seu abandono,de falência,bem comO de "lock-out",os bens em 

pregados na exploração dos serviços poderão ser requisitados 

e utilizados pelo DErurulT,com anuência do CONSELHO ESTADUAL 

DOS TRANSPORTES,at' que se resolva sobre o contrato. 

TtTULO IV 

DAS PREFERENCIAS 

Artigo 25 - Na concorrência p~blica para a explora --çao de nova linha,será dada preferência,em igualdade de con -
dições,ao concorrente que tiver em tráfego,linha regular que 

coincida no todo ou em parte quanto ao percurso da que for 

estabelecer. 

Parágrafo único - Se existir mais de uma empresa, 
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terá prefer~ncia aquela que percorrer maior extensão do itiner~ 

rio. 

Artigo 26 - Os concessionários de linhas municipais 

poderão tornar-se concessionários do Estado,independentementede 

concorr~ncia pdblica,sempre que ,pela criação de novos munic1 

piós,tornem intermunicipais as linhas que vinham explorando.Pa -
ra tanto,deverão requerer sua regularização ao 6rgão estadual 

competente. 

Artigo 27 - Ao CONSELHO ESTADUAL DOS TRANSPORTES~m . 
das atribuições constantes do Decreto nQ 1 456,de 17/4/73, coS 

pete : 

1 - apreciar os assuntos a serem definidos em seu re -
gulamento referentes ao tráfego intermunicipal e aos serviços 

das agências e estações rodoviárias; 

2 - decidir obrigatoriamente sobre: 

a) - normas de concorrências p~blicas para a explora -
ção de linhas intermunicipais,serviços de agências e estações 

rodoviárias, bem como sobre os editais-padrões de concorrência 

pdblica e suas particularidades; 

b} a qualidade dos serviços prestados pelas empresas 

e estações rodoviárias,permissionárias ou concessionárias, em 

grau de recurso; 

c) alteração de tarifas,ap6s e studos que serão subm,! 

tidos ao CONSELHO INTBRMINISTERIAL DE PREÇOS; 

d) o montante das comissões a serem pagas pelos pe~ 

missionários ou concessionários ás rodoviárias legalmente aut~ 

rizadàs,em ,-decorrência da venda de passagens e de despacho de 

b~agens e encomendas; 

e) a retomada dos serviços 

f) prorrogação de concessão; 

-' 
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g) pedidos de autorização; 

h) multas e outras penalidades,em grau de recurso; 

i) medidas atinentes à boa ordem do serviço; 

j) qualquer assunto para o qual for solicitada sua a~ 

diência. 

3 - Homologar o valor das indenizações,no caso de r~ 

tomada dos serviços permitidos,mediante laudos de avaliação,o 

mesmo aplicando aos serviços concedidos • 

Parágrafo único - Das decisões do OONSELHO ES~DUAL 

DOS ~RANSPOR~S,cabe recurso,dentro do prazo de dez{lO) dias, 

a contar da intimação,ou da publicação em Diário Oficial 

Estado,para o Secretário de Viação e Obras Públicas. 

~ITULO V 

DAS PENALIDADES 

do 

Artigo 28 - As infrações desta Lei e de seu Regulamen 

to,são passíveis de: 

1 - advert&ncia; 

2 - multa; 
... 

3 - suspensao; 

-4 - cassaçaOj. 

5 - cancelamento. 

Artigo 29 - As multas,cujos valores serão fixadas em 

regulamento,nao9Oierão ultrapassar ao valor correspondente a 

lO(dez) salários mínimos do Estado,e serão descontadas da 

caução,quando não pagas no devido tempo. 

Parágrafo único - Quando a caução sofrer desconto pro . -
veniente de multa,nos termos deste artigo,a permissionária ou 

9 



• 

, ..... -• 
. -. 

10 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

concessionária a integralizará, dentro do prazo de 15(quinze) 

dias,contados da intimação para esse fim,sob pena de suspe~ 

são da permissão ou concessão. 

Artigo 30 - O auto de infração será lavrado,de ECO~ 

do com modelos e instruções aprovadas pelo OONSELHO ESTADUAL 

DOS TRANSPORTES,devendo uma das vias ser entregue ao infra -
tor,contra recibo,ou a ele serenviada,mediante registro pos -
tal,dentro de 5(cinco) dias de sua lavratura. Sempre que poss! 

. -
vel,o auto deverá ser assinado pelo infrator, independendo o 

seu valor probante da assinatura de testemunhas.Recusando-se, 

o infrator a assinar o recibo,o autuante consignará o fato no 

verso d o auto. 

§ lQ - Lavrado o auto de infração,não poderá ele 

ser inutilizado,nem sustado o curso ~o respectivo processo , 

devendo o fiscal apresentá-lo á autoridade competente,. ainda 

que haja incidido em 8rro,0 que será objeto de conveniente a~ .. 
raçao. 

§ 2Q - Para apresentar defesa,' assegurado ao infr;! 

tor,o prazo de lO(dez) dias ~teis,contados do recebimento do 

auto,se este lhe for entregue no ato da infração,ou da notif! .. 
caçao,no caso da remessa por· via postal. 

§ 3Q - A defesa pOderá ser encaminhada por escrito, 

á autoridade autuante,ou seu superior hierárquico,que a reme -
terá "ex-of!cio",ao OONSELHO ESTADUAL DOS TRANSPORTES,para os 

fins de direito,mediante a juntada da guia de recolhe,na 

souraria do DEBl~T,da importância correspondente • 

Te -
§ 4Q - As dilig8ncias decorrentes de razões de defe -

sa ou de recurso,dev.erão ser realizadas por fiscal diverso do 

que haja lavrado o termo ou auto de infração,e,sempre que po~ 

sível,de hierarquia superior. 

Artigo 31 - Os prazos para defesa ou recurso pod~ .. 
rao ser prorrogados,mediante despacho expresso da autoridade 
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competente,quando esta e o autuado tiverem residênoia em loc~ 

lidade diversa. 

TITULO VI 

DISPOSIÇO~S GERAIS 

Artigo 32 - A requerimento do permissionário ou do 

concessionário,encamjnhado ao DERMAT,poderá este modificar os 

horários autorizados ou concedidos • 

Artigo 33 - Sempre que o interesse público assim o 

exigir,o DERMAT pOderá ampliar "ex-ofício",os horários • 

Parágrafo único - Se o permissionário oU'concessio~ 

rio não se interessar pela ampliação dos horários ou não di~ 

puzer de meios para atendê-los,será estabelecida nova linha. 

Artigo 34 - Em atenção ao interesse público, havendo 

neoessidade de aumentos de horários em caráter urgente e tem 

porário,o DERMAT determinará essa ampliação,à empresa permi~ 

sionária ou concessionária da linha. 

§ lQ - Não sendo atendida em 48 (quarenta e oito) ho -
ras a determinação prevista no parágrafO anterior,o DERMAT p~ 

derá convocar qualquer outra empresa que aceite executar o 

dito serviço,oomo horário extra,desde que esta preenCha todos 

os requisitos exigidos para tal fim. 

§ 2Q - A providência deverá ser posteriormente subme -
tida à consideração do OONSELHO ESTADUAL DOS TRANSPORTES. 

Artigo 35 - Nas localidades onde houver agência ou 

estação rodoviária, o DERMAT,poderá fixar reduzido número de 

pontos de parada na zona urbana, para o recebimento de pass~ 

geiros que não estejam munidos de passagem,ap6s entendimento 

oom o 6rgão de trânsito competente. 

Artigo 36 - Para as linhas de características seme -
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lhantes às urbanas,o DERMAT poderá estabelecer pontos de parada 

na zona urbana,respeitadas as normas fixadas pelas autoridades 

municipais respectivas e a legislação que rege o assunto. 

Artigo 37 - Os veículos de transporte coletivo 

viário intermunicipal deverão estacionar obrigatoriamente 

rodo -
nas 

agências ou estações rodoviárias oficialmente autorizadas, s~ 

vo a exceção prevista no artigo 38. 

Artigo 38 - Os veículos de linhas intermunicipais 

tre 'localidades pr6ximas,que forem consideradas pelo DERMAT 

eE, 

co -
mo de características semelhantes às urbanas,poderão,a juizo 

deste,ser dispensados de estacionamento em agências ou estações 

rodoviárias. 

,Parágrafo único - Entende-se por linha com caracter!s , -
inten -ticas semelhantes às urbanas,as que estão sujeitas a uma 

sa variação de movimento de passageiros em determinadas horas, 

que coincidirem como deslocamento de 'população de uma para 

outra localidade,no inicio,no intervalo e no fim das atividades 

diárias. 

Artigo 39 - Na fixação das tarifas,que serão calculâ 

das de forma a assegurar-se a boa execução do serviço, levar-se 

ão em conta: 

1 - as despesas de operação e manutenção,inclusive tr! 

butos; 

2 - as previsões para a depreciação e renovação do mâ 

terial rodante; 

3 - as obrigações das leis sociais; 

4 - a justa remuneração do capital investido,devidameE, 

te corrigido. 

Artigo 40 - são vedadas as requisições de passagens e 

a emissão de passes livres no transporte 'coletivo rodoviário in -
termunicipal,salvo em casos previstos em lei. 
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Artigo 41 - Os veículos de transporte coletivo intermuni -
cipal s6 poderão receber passageiros em ndmero igual aos de asse~ 

tos disponíveis,acrescidos do que for permitido no Regulamento • 

Artigo 42 - Aos professores de 111 grau e aos alunos de 

escola de qualquer grau,desde que utilizarem em car~ter de hábito, 

o transporte intermunicipal,será concedido,mediante exibição 

documento fornecido pelo permissionário ou concessionário, 

conto de 5~{cincoenta por cento),nas passagens,das linhas 

características semelhantes às urbanas. 

de 

odes -
com 

Artigo 43 - Para tomar parte em conco!rência pl1blica p.! 

ra adjudicação do serviço de transporte coletivo de passageiros 

em linha intermunicipal,a empresa concorrente deverá depositar na 

Tesouraria do DERMAT,caução de dinheiro,cujo valor será estipul~ 

do no respectivo edital de concorrência. 

TITULO VII 

DISPOSIÇÕES TRANSI~IAS 

Artigo 44 - A realização de seguro contra a::identes, por 

parte do permissionário ou concessionário,não exime as agênCias e 

estações rOdoviárias,de tamb~m fazê-lo • 

Artigo 45 - Fica o CONSELHO ESTADUAL DOS TRANSPORTES, a.!! 

torizado a fixar normas,visando a regulamentação da legislação 

vigente e relativa ao transporte coletivo rodoviário intermunici 

pal. 

Artigo 46 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p.!! 

blicação,revogadas as disposições em contrário. 

1 973, 152Q 


